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1. Nota Introdutória 
 

À Secretaria Regional das Finanças,  

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas,  

Direção Regional do Orçamento e Tesouro e Inspeção Regional de Finanças 

 

Exmos. Senhores, 

 

O presente relatório é elaborado nos termos da alínea i), do nº 1, do art. 42.º do RJSERAM – Regime Jurídico do 

Setor Empresarial da Região Autónoma da Madeira, do constante da alínea e) do nº 1 do Despacho 

n.º 140/2016, de 8 de abril, e do contrato celebrado entre as Sociedades de Desenvolvimento e a PKF & 

Associados, SROC, Lda. para o triénio 2023-2026. 

 

Procedemos à análise da situação económico-financeira da Ponta do Oeste - Sociedade de Promoção e 

Desenvolvimento da Zona Oeste da Madeira, S. A. (doravante “SDPO” ou “Sociedade”), relativa ao primeiro 

trimestre de 2024, de acordo com as Normas Técnicas e as Diretrizes de Revisão/Auditoria aprovadas pela 

Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e com a extensão considerada necessária nas circunstâncias.  

 

O nosso trabalho incluiu, entre outros aspetos, o seguinte: 

i) Reuniões com o Conselho de Administração e outros responsáveis, tendo sido solicitados e obtidos todos 

os esclarecimentos que considerámos necessários; 

ii) Apreciação da adequação e consistência das políticas contabilísticas adotadas pela Sociedade; 

iii) Verificação da conformidade do relatório de execução orçamental do primeiro trimestre com os registos 

contabilísticos que lhes servem de suporte e explicação dos principais desvios e variações. 

 

Dada a inexistência de qualquer disposição legal que imponha à Sociedade a obrigatoriedade de preparação de 

um conjunto completo de demonstrações financeiras reportados a 31 de março de 2024, o nosso trabalho foi 

desenvolvido com base nos balancetes da contabilidade patrimonial e orçamental disponibilizados e no 

relatório de execução orçamental preparado pela SDPO com referência ao primeiro trimestre de 2024, 

incluindo o balanço, a demonstração dos resultados, a demonstração dos fluxos de caixa e os mapas de 

controlo orçamental da despesa e da receita.  

 

Caso tivessem sido preparadas demonstrações financeiras completas com referência àquela data, outras 

situações poderiam manifestar-se passíveis de relato no presente relatório. No entanto, nos pontos seguintes, 

levamos ao conhecimento de V. Exas., as conclusões e recomendações que consideramos relevantes, face às 

situações identificadas no decurso do nosso trabalho.   
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2. Contabilidade Orçamental  
 

2.1. Execução Orçamental da Receita 
 

Relativamente ao orçamento da receita, as taxas de execução a 31 de março de 2024 são as seguintes: 

Designação 

2024 2023 

Previsões 
Corrigidas 

Receitas 
Cobradas 

Grau 
Execução 

Previsões 
Corrigidas 

Receitas 
Cobradas 

Grau 
Execução 

 
 

RECEITAS CORRENTES  1 017 612 152 534 15,0% 1 017 612 97 461 9,6%  

Venda de bens e serviços correntes 966 955 152 434 15,8% 966 955 97 342 10,1%  

Outras receitas correntes 50 657 100 0,2% 50 657 120 0,2%  

RECEITAS DE CAPITAL  4 005 347 48 039 1,2% 2 746 053 0 0,0%  

Transferências de capital 3 502 615 48 039 1,4% 2 398 305 0 0,0%  

Ativos financeiros 502 732 0 0,0% 347 748 0 0,0%  

OUTRAS RECEITAS  5 843 216 2 635 428 45,1% 3 208 243 3 208 242 100,0%  

Saldo da gerência anterior 5 843 216 2 635 428 45,1% 3 208 243 3 208 242 100,0%  

TOTAL 10 866 175 2 836 001 26,1% 6 971 908 3 305 704 47,4%  
Fonte: Balancetes analíticos da Sociedade referentes ao 1º Trimestre. 

No que respeita ao orçamento da receita, a taxa de execução verificada em 31 de março de 2024 ascende a 

26,1%, que se traduz em 2.836.001 euros em termos absolutos, diminuindo cerca de 470.000 euros face ao 

registado em período homólogo. O grau de execução justifica-se, essencialmente, nos pontos seguintes:  

 O “saldo da gerência anterior” encontra-se totalmente integrado, sendo este inferior em cerca de 573.000 

euros, comparativamente ao registado em igual trimestre do ano anterior; 

 O total de receitas correntes registou um aumento de aproximadamente 55.000 euros, fruto do 

incremento das receitas geradas pelo Centro Desportivo da Madeira, que retomou o seu normal 

funcionamento, após a sua reabilitação; 

 As receitas provenientes de “transferências de capital”, que no período homólogo foram nulas, 

ascenderam no trimestre em análise a 48.039 euros, decorrente da transferência de verbas ao abrigo dos 

contratos de programa para os projetos do Campo de Golfe da Ponta do Pargo e da Reabilitação das Zonas 

de Lazer e do Desporto. 
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2.2. Execução Orçamental da Despesa 
 

Relativamente ao orçamento da despesa, as taxas de execução a 31 de março de 2024 são as seguintes:  

Designação 

2024 2023 

Dotações 
Corrigidas 

Despesas 
Pagas 

Grau 
Execução 

Dotações 
Corrigidas 

Despesas 
Pagas 

Grau 
Execução 

 
 

DESPESAS CORRENTES  2 099 829 170 468 8,1% 1 721 980 290 859 16,9%  

Despesas com pessoal 1 119 607 156 578 14,0% 741 768 139 281 18,8%  

Aquisição de bens e serviços 787 465 9 718 1,2% 788 455 67 252 8,5%  

Juros e outros encargos 500 0 0,0% 500 0 0,0%  

Transferências correntes 27 257 456 1,7% 37 257 1 558 4,2%  

Outras despesas correntes 165 000 3 716 2,3% 154 000 82 769 53,7%  

DESPESAS DE CAPITAL  8 766 346 176 287 2,0% 5 249 928 6 594 0,1%  

Aquisição de bens de capital 8 766 346 176 287 2,0% 5 249 928 6 594 0,1%  

TOTAL 10 866 175 346 754 3,2% 6 971 908 297 453 4,3%  
Fonte: Balancetes analíticos da Sociedade referentes ao 1º Trimestre. 

Conforme ilustra o quadro acima, a execução orçamental da despesa no primeiro trimestre de 2024 situa-se 

nos 3,2%, apresentado um total de despesa paga pela Sociedade de 346.754 euros. 

Verifica-se um aumento de cerca de 49.000 euros face à realizada no período homólogo, devido a esse feito, 

gostaríamos de evidenciar as seguintes situações que de certa forma justificam o grau de execução registado 

no orçamento da despesa: 

 A “aquisição de bens de capital” regista um aumento de cerca de 170.000 euros, decorrente do 

investimento efetuado com a empreitada do Campo de Golfe da Ponta do Pargo; 

 As “despesas com o pessoal” apresentam um incremento de cerca de 17.000 euros, justificado, 

essencialmente, pelos aumentos salariais e implementação do Acordo Coletivo de Trabalho; 

 A execução orçamental da rubrica “aquisição de bens e serviços” regista uma diminuição de cerca de 

58.000 euros face a igual período do ano anterior, derivada do facto de estar em vigor o regime transitório 

de execução orçamental; 

 A execução da rubrica de “outras despesas correntes” ascendeu a cerca de 3.700 euros, inferior em 79.000 

euros face ao suportado no período homólogo, decorrente, essencialmente, do pagamento, em 2023, de 

custas judiciais.  

 

3. Conclusões  
 

No decurso do nosso trabalho, identificámos algumas limitações relacionadas com o sistema informático, 

designadamente, no que toca a erros de parametrização do software, dos quais resultam determinadas 

incongruências nos mapas de controlo orçamental da Receita e da Despesa, comprometendo, por esta via, a 
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qualidade do reporte da informação financeira da Sociedade. Não obstante, não foram identificadas distorções 

materialmente relevantes a reportar, relativamente ao Relatório de execução orçamental do primeiro 

trimestre de 2024. 

 

Salientamos que se encontra em fase de conclusão um processo de Inventariação e Reconciliação Físico-

Contabilística, Avaliação de Bens Móveis e Avaliação do Património Imóvel de Domínio Privado e Domínio 

Público, estimando-se que os resultados deste procedimento venham a produzir efeitos neste exercício. 

 

Não obstante, esta informação não origina nesta fase uma alteração na nossa opinião com reservas incluída na 

Certificação Legal de Contas relativa ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 desta sociedade, que 

abaixo reproduzimos: 

“No decurso do trabalho por nós realizado, verificámos que a rubrica de Ativos Fixos Tangíveis inclui cerca 

de 155.280 milhares de euros relativos a terrenos e edifícios, relativamente aos quais não conseguimos 

concluir de forma inequívoca sobre eventuais situações de perdas por imparidade. 

Em resultado deste facto, não estamos habilitados a emitir opinião sobre a rubrica de “Ativos Fixos 

Tangíveis” evidenciada no Balanço e sobre o saldo de “Gastos de Depreciação e de Amortização” 

evidenciada na Demonstração dos Resultados por Naturezas com referência a 31 de dezembro de 2023.   

De salientar, que se encontra em fase de conclusão um processo de Inventariação e Reconciliação Físico-

Contabilística, Avaliação de Bens Móveis e Avaliação do Património Imóvel de Domínio Privado e Domínio 

Público, estimando-se que os resultados deste procedimento venham a produzir efeitos no exercício de 

2024.” 

 

Conforme reportado no relatório trimestral de execução orçamental, em função da situação política, ainda não 

foi aprovado o Plano de Atividades e Orçamento para 2024, vigorando o regime transitório de execução 

orçamental, nos termos do artigo 58º da Lei de Enquadramento Orçamental. A realização das receitas e das 

despesas encontra-se assim condicionada pela aplicação do regime duodecimal. 

Salienta-se que, decorrente do facto anterior, o valor do orçamento corrigido apresentado na rubrica “saldo 

gerência anterior” inclui o saldo do orçamento de 2023 (saldo de gerência de 2022), de 3.208.243 euros, e o 

saldo efetivo da gerência de 2023, 2.635.428 euros, situação que origina uma sobrevalorização do valor total 

do orçamento. 

 

Ao nível da contabilidade patrimonial, enfatizamos o facto de em 2023 ter sido registado inicialmente na 

rubrica de resultados “transferências correntes e subsídios à exploração obtidos”, por débito da rubrica de 

passivo “financiamentos obtidos”, o montante de 31.466.666 euros, em resultado da transferência para o 

acionista R.A.M, da responsabilidade inerente a empréstimos contraídos junto da banca estrangeira. Contudo, 
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em dezembro desse ano, a R.A.M clarificou que não prescindiu do direito de ser ressarcida dos valores 

assumidos através da referida operação, pelo que o montante foi reclassificado, nessa data, da rubrica de 

resultados para ““financiamentos obtidos”, aguardando-se a formalização de um contrato de mútuo entre as 

partes. 

 

4. Nota Final 
 
De acordo com a nossa prática habitual, que tem em vista maximizar sempre a utilidade da nossa colaboração, 

ficamos ao inteiro dispor, para prestarmos os esclarecimentos adicionais que eventualmente, considerem úteis 

e necessários. 

  

Cumpre-nos, finalmente, salientar e agradecer a cooperação que temos recebido por parte do Conselho de 

Administração e dos diversos colaboradores das Sociedades de Desenvolvimento com que contactámos, bem 

como o interesse na apreciação das observações e recomendações por nós efetuadas. 

 
 
 
Lisboa, 29 de abril de 2024 
 
 
 
PKF & ASSOCIADOS 

Sociedade de Revisores Oficiais de Contas 

Representada por 

José de Sousa Santos (ROC n.º 804 | CMVM n.º 20160434) 

 
 


